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I. Relatório

Cuida o presente parecer acerca do exame de juridicidade do Projeto de

Lei n.o 17/2019, de autoria do Vereador Enfermeiro Vilmar, cujo objeto consiste em

proibir a distribuição e a venda de canudos flexíveis plásticos descartáveis em

restaurantes, bares, lanchonetes, quiosques e similares, ou por ambulantes, no
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município de Novo Hamburgo.

Sobre o Exame de Juridicidade, explica Luciano Henrique da Silva Oliveira,

ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é, "Uma matéria é jurídica

se está em consonância com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a

jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. Podemos entender a

juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua

constitucionalidade, sua regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta

abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal, a legalidade, a aderência

aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros

aspectos de juridicidade."1

Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de

20 de março de 2019 e que, atendidos os requisitos regimentais, situa-se em

condições de análise. É o que basta relatar, dessarte passa-se a fundamentar.

11.Da Fundamentação

Primeiramente, estabelece a Constituição da República Federativa do

Brasil:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
( ... )
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da
poluição;
( ...)
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
11- suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
(grifou-se)

Salienta-se que aos Municípios compete legislar sobre peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, "O que

1 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos e
Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
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define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a

predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.''2

Cabe assinalar, neste ponto, que a autonomia municipal erige-se à

condição de princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição da República, somente por esta pode ser validamente limitada,

consoante observa HELY LOPES MEIRELLES, em obra clássica de nossa literatura

jurídica:

"A Autonomia não é poder originário. É prerrogativa política concedida e
limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como os
Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como
um poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como
um direito Publico subjetivo de organizar o seu governo e prover a sua
Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça. No regime
constitucional vigente, não nos parece que a autonomia municipal seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua
Administração. É mais que delegação; é faculdade política, reconhecida na
própria Constituição da República. Há, pois, um minimum de autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para cuja utilização não
depende a Comuna de qualquer delegação do Estado-membro. "3

Prosseguindo na análise acerca da Constitucionalidade Orgânica, verifica-

se que, conforme a Magna Carta, compete, de maneira concorrente, à União, Estados

e ao Distrito Federal, nas funções legislativas, dispor sobre as responsabilidades por

danos ao consumidor, bem como a sua proteção.

Outrossim, no inciso 11,do art. 30, da CRFB, compete aos Municípios,

suplementar a legislação federal e a estadual no que for pertinente e lhe couber, vale

dizer, no vazio da lei federal ou estadual e no que disser respeito ao interesse

municipal.

Corroborando, cite-se decisão exarada pelo Pretório Excelso que

corroboram com a percepção da plena viabilidade para que, em nome da garantia e

proteção ao meio ambiente, suplementando legislação federal ou estadual, bem como

em nome do interesse eminentemente local, pode o Município dispor sobre a

vergastada matéria, senão veja-se:

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 153 ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 153 ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
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Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito ambiental. Ação Direta
de Inconstitucionalidade. Lei n° 3.977/2009 do Município de Rio Claro/SP
que proíbe a utilização, pelos estabelecimentos daquela localidade, de
embalagens plásticas à base de polietileno ou de derivados de petróleo.
Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal de iniciativa.
Inexistência de aumento de despesa. Proteção do meio ambiente. Matéria
de interesse local. Competência municipal. Precedentes. 1. A lei
impugnada não dispõe sobre nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa
legislativa reservada do chefe do Poder Executivo previstas no art. 61, S
1°, da Constituição Federal. 2. O diploma impugnado não implica aumento
nas despesas do poder público municipal. Ainda que assim não fosse, é da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, inclusive reiterada em sede
de repercussão geral (ARE nO 878.911/RJ-RG), que nem toda lei que
acarrete aumento de despesa para o Poder Executivo é vedada à iniciativa
parlamentar. Para que isso ocorra, é necessário que, cumulativamente, a
legislação tenha tratado de alguma das matérias constantes do art. 61, S
1°, da Constituição Federal. 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal reconheceu aos municípios a competência para legislar sobre
direito ambiental quando se tratar de assunto de interesse
predominantemente local (RE nO 586.224/SP-RG, Tribunal Pleno,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 8/5/15 - Tema 145). 4. O assunto
tratado na lei municipal impugnada constitui matéria de interesse do
município, por estar relacionada à gestão dos resíduos sólidos produzidos
na localidade, especificamente das sacolas plásticas, conforme consta da
exposição de motivos ao projeto de lei que deu origem ao diploma
combatido. 5. Agravo regimental não provido.4 (grifou-se)

Sendo assim, por certo que o objeto da proposição reveste-se de

constitucionalidade formal de natureza orgânica no que concerne à entidade produtora

da matéria legislativa, in casu, o Município. Restando, pois, a análise da disciplina

sob o aspecto formal subjetivo, isto é, da existência - ou não - de iniciativa privativa

de órgão, bem como da constitucionalidade material - conformidade com o texto

constitucional.

Sobre a deflagração do processo legislativo, estabelece o caput do art. 61,

da Constituição República, como regra:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Ademais, é firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

4 RE 729726 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Segunda Turma, julgado em 06/10/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 25-10-2017 PUBLlC 26-10-2017.
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entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO
ESTADO DO PIAUí. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDiÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM
SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÕES EM QUE A CONSTITUiÇÃO
FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA, VIOLAÇÃO AO PRINCípIO DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A inconstitucionalidade
dos preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria,
uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei
Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais a
Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. II - A
jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado -
membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à
sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. 111- Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos 111,
VII, VIII, IX e X, e do paragrafo único do art. 77 da Constituição do Estado
do Piauí.5

Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul6 disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

O eminente Min. que compõe a atual estrutura do Pretório Excelso, Gilmar

Ferreira Mendes, em julgado paradigmático, firmou o entendimento supraexposto no

ARE n.o 878.911 RG7, afirmando "não usurpar a competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a administração pública, não trata

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos. "

Dessarte, não cuidando a proposição da criação ou extinção de órgãos ou

organização e funcionamento da administração pública, ou seja, matérias

eminentemente administrativas, impende reconhecer a constitucionalidade formal de

seu objeto. Cite-se, nesse diapasão, jurisprudências recentes do Supremo Tribunal

Federal que confirmam tal entendimento:

ADI - LEI N° 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM A
REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI N° 9.535/92 - BENEFíCIO TRIBUTÁRIO

MATÉRIA DE INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE

5 ADI 2872, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG 02-09-2011 PUBLlC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-01 PP-
00001.
6 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
7 ARE n.o 878.911 RG, reI. Min. Gilmar Mendes, julgado em 29-9-2016.
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REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO ESTADUAL ALEGADA
USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO -AUSÊNCIA DE PLAUSIBILlDADE JURíDICA-
MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA.
[...]
- A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não
se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional
explicita e inequívoca.
[ ... ].8 (grifou-se)

CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO À SAÚDE E A PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS. LEI 16.285/2013, DE SANTA CATARINA. ASSISTÊNCIAA
VíTIMAS INCAPACITADAS POR QUEIMADURAS GRAVES. ALEGAÇÕES
DIVERSAS DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. víCIOS DE
INICIATIVA. INEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS (ART. 30, V) E DA UNIÃO, QUANTO À
AUTORIDADE PARA EXPEDIR NORMA GERAL (ART. 24, XIV, ~ 1°). 1.
Os artigos 1°, 4°, 6° e 7° da lei impugnada não afrontam a regra, de
reprodução federativamente obrigatória, que preserva sob a
autoridade do chefe do Poder Executivo local a iniciativa para iniciar
leis de criação e/ou extinção de Ministérios e órgãos da
Administração Pública (art. 61, ~ 1°, 11,"e", da CF). Mera especificação
de quais cuidados médicos, dentre aqueles já contemplados nos
padrões nacionais de atendimento da rede pública de saúde, devem
ser garantidos a determinada classe de pacientes (portadores de
sequelas graves causadas por queimaduras). 2. A cláusula de reserva
de iniciativa inscrita no art. 61, ~ 1°, 11,"b", da Constituição, por sua
vez, não tem qualquer pertinência com a legislação objeto de exame,
de procedência estadual, aplicando-se tão somente aos territórios
federais. Precedentes. 3. Inocorrência, ainda, de violação a preceitos
orçamentários, tendo em vista o acréscimo de despesas públicas
decorrentes da garantia de assistência médica especializada a vítimas
de queimaduras. Conforme reafirmado pelo Plenário Virtual desta
Suprema Corte em sede repercussão geral (ARE 878.911, ReI. Min.
GILMAR MENDES, DJe de 10/10/2016): "Não usurpa competência
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa
para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de
seus órgãos nem do regime jurídíco de servidores públicos (art. 61, ~
1°, 1I,"a", "c" e "e", da Constituição Federal)". 4. Ao dispor sobre
transporte municipal, o art. 8° da Lei n° 16.285/2013 do Estado de Santa
Catarina realmente interferiu na autonomia dos entes municipais, pois
avançou sobre a administração de um serviço público de interesse local
(art. 30, V, da CF). Além disso, o dispositivo criou presunção legal de
restrição de mobilidade de vítimas de queimaduras graves, distanciando-
se do critério prescrito em normas gerais expedidas pela União dentro de
sua competência para legislar sobre proteção e integração social das
pessoas portadoras de deficiência (art. 24, XIV, e ~ 1°, da CF). 5. A norma
prevista no art. 9° da Lei estadual 16.285/2013 funciona como cláusula de
mero valor expletivo, que apenas conecta uma categoria normativa geral,
de "pessoas com deficiência", com uma classe especial de destinatários
sempre caracterizados por incapacidade laboral - "pessoas com sequelas
graves incapacitantes decorrentes de queimaduras" - sem que exista
qualquer contraste entre as duas disciplinas. 6. Ação direta parcialmente
procedente quanto ao art. 8° da Lei 16.285/2013, do Estado de Santa

8 ADI n.o 724-6 MC, reI. Min. Celso de Mello, julgado em 7-5-1992.
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Catarina.9 (grifou-se)

Logo, com relação à iniciativa reservada, ou não, para deflagrar o processo

legislativo, salienta-se ter sido plenamente observada do ponto de vista do sujeito

iniciador, restando somente considerações sob a ótica da constitucionalidade material,

ou seja, a compatibilidade com o texto constitucional.

Sobre o conteúdo da norma e a compatibilidade com a Magna Carta

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:
[...]
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de
suas formas;

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifou-
se)

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.
~ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder
Público:
( ...)
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de
espécies ou submetam os animais a crueldade. (grifou-se)

Ainda cumpre trazer à baila, para fins de interpretação, jurisprudências

formadas pelo Supremo Tribunal Federal no que diz respeito a matéria em voga, veja-

se:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. LIMITES DA COMPET~NCIA
MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL QUE PRoíBE A QUEIMA DE PALHA DE
CANA-DE-AÇÚCAR E O USO DO FOGO EM ATIVIDADES AGRíCOLAS.
LEI MUNICIPAL N° 1.952, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995, DO
MUNiCíPIO DE PAuLíNIA. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23, CAPUT E PARÁGRAFO
ÚNICO, N° 14, 192, ~ 1° E 193, xx E XXI, DA CONSTITUiÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO E ARTIGOS 23, VI E VII, 24, VI E 30, I E II DA

9 ADI 5293, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 08/11/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-263 DIVULG 20-11-2017 PUBLlC 21-11-2017.
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CRFB. 1. O Município é competente para legislar sobre meio ambiente
com União e Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal
regramento seja e harmônico com a disciplina estabelecida pelos
demais entes federados (art. 24, VI clc 30, I e 11 da CRFB). 2. O
Judiciário está inserido na sociedade e, por este motivo, deve estar atento
também aos seus anseios, no sentido de ter em mente o objetivo de saciar
as necessidades, visto que também é um serviço público. 3. In casu,
porquanto inegável conteúdo multidisciplinar da matéria de fundo,
envolvendo questões sociais, econômicas e políticas, não é permitido a
esta Corte se furtar de sua análise para o estabelecimento do alcance de
sua decisão. São elas: (i) a relevante diminuição - progressiva e planejada
- da utilização da queima de cana-de-açúcar; (ii) a impossibilidade do
manejo de máquinas diante da existência de áreas cultiváveis acidentadas;
(iii) cultivo de cana em minifúndios; (iv) trabalhadores com baixa
escolaridade; (v) e a poluição existente independentemente da opção
escolhida. 4. Em que pese a inevitável mecanização total no cultivo da
cana, é preciso reduzir ao máximo o seu aspecto negativo. Assim, diante
dos valores sopesados, editou-se uma lei estadual que cuida da forma que
entende ser devida a execução da necessidade de sua respectiva
população. Tal diploma reflete, sem dúvida alguma, uma forma de
compatibilização desejável pela sociedade, que, acrescida ao poder
concedido diretamente pela Constituição, consolida de sobremaneira seu
posicionamento no mundo jurídico estadual como um standard a ser
observado e respeitado pelas demais unidades da federação adstritas ao
Estado de São Paulo. 5. Sob a perspectiva estritamente jurídica, é
interessante observar o ensinamento do eminente doutrinador Hely
Lopes Meireles, segundo o qual "se caracteriza pela predomínância e
não pela exclusividade do interesse para o municípío, em relação ao
do Estado e da União. Isso porque não há assunto munícipal que não
seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é
apenas de grau, e não de substância." (Direito Administrativo
Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 1996. p. 121.) 6. Função
precípua do municipio, que é atender díretamente o cidadão. Destarte,
não é permitida uma interpretação pelo Supremo Tribunal Federal, na
qual não se reconheça o interesse do município em fazer com que
sua população goze de um meio ambiente equilibrado. 7. Entretanto,
impossível identificar interesse local que fundamente a permanência da
vigência da lei municipal, pois ambos os diplomas legislativos têm o fito de
resolver a mesma necessidade social, que é a manutenção de um meio
ambiente equilibrado no que tange especificamente a queima da cana-de-
açúcar. 8. Distinção entre a proibição contida na norma questionada e a
eliminação progressiva disciplina na legislação estadual, que gera efeitos
totalmente diversos e, caso se opte pela sua constitucionalidade,
acarretará esvaziamento do comando normativo de quem é competente
para regular o assunto, levando ao completo descumprimento do dever
deste Supremo Tribunal Federal de guardar a imperatividade da
Constituição. 9. Recurso extraordinário conhecido e provido para declarar
a inconstitucionalidade da Lei Municipal nO1.952, de 20 de dezembro de
1995, do Município de Paulínia.1°(grifou-se)

Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito ambiental. Ação Direta
de Inconstitucionalidade. Lei n° 3.977/2009 do Município de Rio Claro/SP
que proíbe a utilização, pelos estabelecimentos daquela localidade, de
embalagens plásticas à base de polietileno ou de derivados de petróleo.
Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal de iniciativa.

10 RE 586224, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL- MÉRITO DJe-085 DIVULG 07-05-2015 PUBLlC 08-05-2015.
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Inexistência de aumento de despesa. Proteção do meio ambiente. Matéria
de interesse local. Competência municipal. Precedentes. 1. A lei
impugnada não dispõe sobre nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa
legislativa reservada do chefe do Poder Executivo previstas no art. 61, ~
1°, da Constituição Federal. 2. O diploma impugnado não implica aumento
nas despesas do poder público municipal. Ainda que assim não fosse, é da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, inclusive reiterada em sede
de repercussão geral (ARE nO 878.911/RJ-RG), que nem toda lei que
acarrete aumento de despesa para o Poder Executivo é vedada à iniciativa
parlamentar. Para que isso ocorra, é necessário que, cumulativamente, a
legislação tenha tratado de alguma das matérias constantes do art. 61, ~
1°, da Constituição Federal. 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal reconheceu aos municípios a competência para legislar sobre
direito ambiental quando se tratar de assunto de interesse
predominantemente local (RE n° 586.224/SP-RG, Tribunal Pleno,
Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 8/5/15 - Tema 145). 4. O assunto
tratado na lei municipal impugnada constitui matéria de interesse do
município, por estar relacionada à gestão dos resíduos sólidos produzidos
na localidade, especificamente das sacolas plásticas, conforme consta da
exposição de motivos ao projeto de lei que deu origem ao diploma
combatido. 5. Agravo regimental não provido.11 (grifou-se)

Logo, conforme já exposto, é firme o entendimento no ordenamento jurídico

pátrio de que o Município dispõe de competência nomoestática (material) para legislar

sobre normas que protejam e garantam o meio ambiente equilibrado, desde que

praticadas sob a ótica do interesse local e suplementares às atuações da União e do

Estado.

11I.Conclusão

Diante do todo exposto, a Procuradoria opina pela Juridicidade12 que

envolve a presente proposição, permitindo o prosseguimento do devido processo

leg islativo.

Finalmente, convém salientar que a matéria estará apta à inclusão na ordem

do dia a partir da quinta sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse

11 RE 729726 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Segunda Turma, julgado em 06/10/2017, PROCESSO
ELETRÓNICO DJe-245 DIVULG 25-10-2017 PUBLlC 26-10-2017.
12 "[...] Juridicidade é a conformidade ao Direito. Uma matéria é jurídica se está em consonância com a
Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. A
juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições legislativas. Podemos entender
a juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua constitucionalidade, sua
regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal,
a legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros aspectos
de juridicidade. {. ..]" - OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de
Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
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sentido é o disposto no art. 150, ~7°, do Regimento Interno 13.

É o parecer.

Novo Hamburgo, 03 de maio de 2019.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.o 95.106

13 Art. 150.
[... ]
97°. Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir da quinta Sessão
Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por
2/3 (dois terços) dos Vereadores.
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